
 
 
 

 

PORTARIA nº 09/2024 
 

 
RICARDO ALEXANDRE TOLEDO, PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS etc. 
 
 
 

Considerando a perda irreparável, com o falecimento, 
do nobre Senhor Jair Bento de Souza, Vereador nesta Casa de 2005 a 2016, 
Presidente nos biênios 2007-2008 e 2009-2010, aos 61 anos, ocorrido no 
início da noite de ontem; 

 
 
R E S O L V E, pela presente Portaria: 
 

1. Decretar Luto Oficial de 3 dias no âmbito do Poder Legislativo da 
Estância Turística de Tremembé; 

2. Expediente a portas fechadas nesta data. 
 
Registre-se e publique-se. 
Tremembé, 6 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

RICARDO ALEXANDRE DE TOLEDO 
Presidente 

 
Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 

Municipal da Estância Turística de Tremembé, em 6 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

LUIZ EDUARDO ALVARENGA 
Diretor Geral 


